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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Conselho Estadual de Educação

DELIBERAÇÕES DA 2967ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 26/11/2025

PARECERES APROVADOS EM 19/11/2025 NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO CEE 157/2017
(Consolidada com a Retificação da Parecer CEE 299, de 24/03/2026)

CEESP-PRC-2023/00085 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Sertãozinho

Parecer CEE 299/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Juliana Velho

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial, oferecido pela FATEC Sertãozinho, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos.

2.2 A Instituição deverá se atentar rigorosamente às recomendações apresentadas pelos especialistas, direcionando atenção ao baixo índice de adesão discente em relação às vagas ofertadas, implementando estratégias que favoreçam a ampliação da participação e reintegração de estudantes.

2.3 A presente renovação do reconhecimento será efetivada por ato próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria da Educação.
CEESP-PRC-2023/00085 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Sertãozinho

Parecer CEE 299/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pela Consª Juliana Velho

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial, oferecido pela FATEC Sertãozinho, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos.

2.2 A Instituição deverá se atentar rigorosamente às recomendações apresentadas pelos especialistas, direcionando atenção ao baixo índice de adesão discente em relação às vagas ofertadas, implementando estratégias que favoreçam a ampliação da participação e reintegração de estudantes.

2.3 Convalidam-se os atos acadêmicos praticados pela Instituição no período em que o curso permaneceu sem o devido ato autorizativo.

2.4 A presente renovação do reconhecimento será efetivada por ato próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria da Educação. (Redação dada pela Retificação do Parecer CEE 299, de 24/03/2026)
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